
INDICAÇÃO Nº 
995
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Saúde do Estado e aos órgãos competentes à adoção de providências, visando autorizar a liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 223.360,00 (duzentos e vinte e três mil, trezentos e sessenta reais) para aquisição de uma lavanderia hospitalar destinado à Santa Casa de Misericórdia e Maternidade D. Zilda Salvagni no município de Taquarintinga-SP.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 162/2013) do Presidente da Câmara Municipal de Taquaritinga, Senhor Claudemir Sebastião Basso, junto ao Ofício do Presidente da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia e Maternidade D. Zilda Salvagni, Senhor Valdemar Antonio Peria, solicitando recursos financeiros para aquisição de uma lavanderia hospitalar, com necessidade de equipamentos indispensáveis para seu bom funcionamento, sendo estes: máquina de lavar com separação de ambiente; centrifuga de roupas (tripé); secador rotativo e calandra mono rol.

 A Santa Casa é o único hospital geral da Cidade de Taquaritinga atendendo também aos municípios de Cândido Rodrigues e Santa Ernestina, apresenta 136 leitos disponibilizando ao SUS mais 60% de sua capacidade instalada no atendimento desta microrregião. Os atendimentos do SUS representam mais de 70% do movimento hospitalar.


Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, por se tratar da melhoria no atendimento aos pacientes pela rede pública de saúde do município e Taquaritinga SP.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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